
STJ começa a analisar recurso repetitivo sobre uso da penhora online

O Superior Tribunal de Justiça começou a julgar recurso repetitivo sobre o uso da penhora online,
sistema BacenJud, mecanismo que permite a juízes bloquear valores de contas bancárias para garantir o
pagamento de dívidas judiciais. De acordo com o jornal Valor Econômico, criado em 2001 por
convênios assinados entre o Banco Central e o Poder Judiciário, o bloqueio online vem crescendo ano a
ano. De 2005 até junho deste ano, foram penhorados R$ 47,2 bilhões em contas bancárias de pessoas
físicas e jurídicas. Até agora, apenas o relator do caso, ministro Luiz Fux, proferiu seu voto, que é a
favor do uso do sistema.

No recurso analisado pela Corte Especial do STJ, um contribuinte questiona o uso prioritário do
bloqueio de dinheiro em conta bancária. Argumenta que, antes do uso do sistema, deveria-se tentar
outros meios para a satisfação do crédito, como, por exemplo, a busca de bens.

O sistema BacenJud foi a primeira ferramenta eletrônica colocada à disposição da Justiça nos últimos
anos. Depois dele, foram criados, por exemplo, o Renajud, que interliga o Poder Judiciário e o
Departamento Nacional de Trânsito (Denatran), com a finalidade da penhora de veículos, e o Sistema de
Informações ao Judiciário (Infojud), que permite o acesso a dados sobre a renda e o patrimônio de réus
em ações judiciais.

O processo que começa a ser julgado como recurso repetitivo trata da legalidade de determinar o
bloqueio de valores em contas bancárias, pelo sistema BacenJud, em execuções fiscais. O caso foi
levado à Corte Especial por se tratar de uma matéria de interesse de todas as turmas do STJ e foi
caracterizado como recurso repetitivo devido à multiplicidade de processos idênticos no tribunal.

A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional sustenta que, conforme previsão no Código de Processo
Civil e pela Lei 11.382, de 2006, o bloqueio de dinheiro tem prioridade sobre a penhora de outros bens.
"O bloqueio das contas é uma forma muito mais efetiva de garantir o crédito tributário. E há casos em
que, já na fase de citação do devedor, magistrados pedem o bloqueio", diz a procuradora Alexandra
Maria Carvalho Carneiro.

O ministro Luiz Fux, relator do processo, adotou o entendimento pelo qual a entrada em vigor da Lei
11.382 autoriza o uso do sistema BacenJud de forma imediata na execução fiscal. O julgamento foi
interrompido por um pedido de vista do ministro João Otávio Noronha.

Apesar da discussão judicial, o Conselho Nacional de Justiça pretende aprimorar o sistema em 2010.
Uma das ideias colocadas em discussão na semana passada foi a inclusão das cooperativas de crédito no
BacenJud. O CNJ identificou que muitas empresas, para fugir da penhora, estão transferindo recursos de
bancos públicos e privados para essas instituições.
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